
Art. 835 do CPC -  Penhora e ordem de preferência 

Tema Repetitivo 913 – Tese firmada - I - A cota de fundo de investimento 
não se subsume à ordem de preferência legal disposta no inciso I do art. 
655 do CPC/1973 (ou no inciso I do art. 835 do CPC). II - A recusa da 
nomeação à penhora de cotas de fundo de investimento, reputada 
legítima a partir das particularidades de cada caso concreto, não encerra, 
em si, excessiva onerosidade ao devedor, violação do recolhimento dos 
depósitos compulsórios e voluntários do Banco Central do Brasil ou afronta 
à impenhorabilidade das reservas obrigatórias. 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO 
CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA. ORDEM LEGAL DE 
PREFERÊNCIA. REGRA NÃO ABSOLUTA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA  7/STJ. 

1. A ordem de preferência de penhora estabelecida no art. 835 do CPC não 
é absoluta, podendo ser mitigada à luz das circunstâncias do caso 
concreto. Precedentes. 

2. É inviável rever o entendimento firmado pelas instâncias ordinárias sem 
a análise dos fatos e das provas da causa, o que atrai a incidência da 
súmula  7/STJ. 

3. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 2.492.392/SP, relator ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 3ª 
turma, julgado em 26/8/24, DJe de 29/8/24.) 

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA TUTELA 
ANTECIPADA ANTECEDENTE. CPC DE 2015. APLICABILIDADE. 
INDEFERIMENTO DA PENHORA SOB ALEGAÇÃO DA ORDEM DE 
PREFERÊNCIA, ART. 835 DO CPC DE 2015 E ALEGAÇÃO DE VALOR DO 
DÉBITO QUE SUPERA O BEM IMÓVEL. PRETENSÃO DE CONFERIR EFEITO 
SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO ESPECIAL. MEDIDA DE CARÁTER 
EXCEPCIONAL. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA NÃO 
EVIDENCIADOS. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PLEITO MANIFESTAMENTE 
IMPROCEDENTE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CPC DE 
2015. DESCABIMENTO. 



I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
9/3/16, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o CPC de 2015. 

II - A atribuição de efeito suspensivo a recurso especial demanda a 
demonstração inequívoca do periculum in mora, evidenciado pela 
urgência na prestação jurisdicional, e do fumus boni juris, consistente na 
possibilidade de êxito do recurso especial, na esteira da jurisprudência 
uníssona do STJ. 

III - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida. 

IV - No caso em exame, além de não ter instruído os autos 
adequadamente, porquanto ausentes cópia do recurso especial e de sua 
decisão de admissibilidade, bem como do agravo em recurso especial, o 
requerente, ora agravante, furtou-se a aduzir a respeito do direito vindicado 
e da urgência na prestação da tutela jurisdicional. Logo, ressoa inequívoco 
que o pleito é manifestamente improcedente. 

V - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 
CPC de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em 
votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta 
inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o 
que não ocorreu no caso. 

VI - Agravo Interno improvido. 

(AgInt na TutAnAt  185/RJ, relatora ministra Regina Helena Costa, 1ª turma, 
julgado em 19/8/24, DJe de 22/8/24.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. ORDEM DE PREFERÊNCIA 
DE PENHORA. FLEXIBILIZAÇÃO DE ACORDO COM AS CIRCUNSTÂNCIAS 
DE CADA HIPÓTESE. POSSIBILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. 

1. Cumprimento provisório de sentença. 

2. Segundo a jurisprudência desta Corte, a ordem de preferência de 
penhora estabelecida no art. 835 do CPC não é absoluta, podendo ser 
mitigada à luz das circunstâncias de cada hipótese. 



3. Nos termos do art. 805, parágrafo único, do CPC, ao executado que 
alegar ser a medida executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios 
mais eficazes e menos onerosos, sob pena de manutenção dos atos 
executivos já determinados. Precedentes. 

4. Na espécie, alterar o decidido no acórdão recorrido em relação à 
alteração da ordem de preferência legal da penhora exige o reexame do 
conjunto fático-probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, 
por força da súmula 7/STJ. 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp 2.105.792/MG, relatora ministra Nancy Andrighi, 3ª turma, 
julgado em 10/6/24, DJe de 12/6/24.) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIROS. EXECUÇÃO DE DÉBITO 
CONDOMINIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO 
EM RECURSO ESPECIAL. SÚMULA  7 DO STJ. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA  282 DO STF. FUNDAMENTOS DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 
283 DO STF. ORDEM DE PREFERÊNCIA DA PENHORA. POSSIBILIDADE DE 
MITIGAÇÃO. NATUREZA PROPTER REM DA DÍVIDA DE CONDOMÍNIO. 
SOLIDARIEDADE. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 568 DO STJ. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, 
DO CPC NÃO APLICADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 

1. Rever o posicionamento adotado na Corte estadual quanto à ausência de 
cerceamento de defesa, não comprovação da natureza de bem de família 
do imóvel em debate bem como da usucapião na hipótese, exige 
reapreciação do acervo fático-probatório da demanda, o que faz incidir o 
óbice da súmula 7 do STJ. 

2. A ausência de debate acerca dos dispositivos legais tidos por violados 
inviabiliza o conhecimento das matérias na instância extraordinária por 
falta de prequestionamento. Incidência da súmula  282 do STF, por 
analogia. 

3. A ausência de combate aos fundamentos do acórdão recorrido, 
suficientes por si só para a manutenção do decidido, acarreta a incidência, 
por analogia, da súmula 283 do STF. 



4. "A atual orientação desta Corte tem se firmado no sentido de que, sendo 
propter rem a natureza do débito condominial, por ele responde o 
proprietário, ainda que não tenha figurado no polo passivo da ação".(AgInt 
no AgInt nos EDcl no REsp 1769544/PR, Rel. ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, 3ª turma, DJe 13/3/20). 

Precedentes. 

5. "A ordem de preferência estabelecida no art. 835 do CPC/15 não tem 
caráter absoluto, podendo ser flexibilizada em atenção às particularidades 
do caso concreto" (AgInt no AREsp 1.786.373/DF, Rel. ministro RAUL 
ARAÚJO, 4ª turma, DJe 1/7/21). 

Precedentes. 

6. A aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC não é 
automática, não se tratando de mera decorrência lógica do desprovimento 
do agravo interno em votação unânime. A condenação ao pagamento da 
aludida multa, a ser analisada em cada caso concreto, em decisão 
fundamentada, pressupõe que o agravo interno mostre-se 
manifestamente inadmissível ou que sua improcedência seja de tal forma 
evidente que a simples interposição do recurso possa ser tida, de plano, 
como abusiva ou protelatória (AgInt no AREsp 1.658.454/SP, Rel. ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 3ª turma, DJe 8/9/20). 

7. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1.915.490/SP, relator ministro Moura Ribeiro, 3ª turma, 
julgado em 26/2/24, DJe de 28/2/24.) 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ORDEM DE 
PREFERÊNCIA LEGAL. MITIGAÇÃO. PENHORA DE PERCENTUAL SOBRE O 
FATURAMENTO DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
CRITÉRIOS ENSEJADORES DA EXCEPCIONALIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
REVALORAÇÃO DA PROVA. AFASTAMENTO. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. 

1. A gradação legal estabelecida no art. 835 do CPC/15, estruturado de 
acordo com o grau de aptidão satisfativa do bem penhorável, embora seja 
a regra, não tem caráter absoluto, podendo ser flexibilizada, em atenção às 
particularidades do caso concreto, sopesando-se, necessariamente, a 
potencialidade de satisfação do crédito, na medida em que a execução se 



processa segundo os interesses do credor (art. 797), bem como a forma 
menos gravosa ao devedor (art. 805). 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme quanto à possibilidade 
de fixação de penhoras no percentual de 5% a 10% do faturamento bruto 
da empresa, com vistas a, por um lado, disponibilizar forma menos onerosa 
para o devedor e, por outro lado, garantir forma idônea e eficaz para a 
satisfação do crédito, atendendo, assim, ao princípio da efetividade da 
execução. 

3. Na hipótese, tendo a Corte estadual, à luz das provas existentes nos 
autos, alcançado o entendimento pela aplicação da medida excepcional a 
fim de assegurar a satisfação do crédito, não pode este Superior Tribunal 
revolver o acervo fático-probatório para adotar conclusão diversa. Assim, 
dada a excepcionalidade da via eleita, o acolhimento da pretensão recursal 
é providência inviável, incidindo o enunciado da súmula 7/STJ, não sendo o 
caso, também, de revaloração da prova. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp 2.234.697/RS, relator ministro Marco Aurélio Bellizze, 3ª 
turma, julgado em 26/6/23, DJe de 29/6/23.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. INEFICÁCIA DA PENHORA. DESISTÊNCIA DA 
CONSTRIÇÃO SOBRE IMÓVEIS. PENHORA EM DINHEIRO. PRINCÍPIOS DA 
MENOR ONEROSIDADE E DA EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. AGRAVO 
INTERNO PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

1. O princípio da menor onerosidade da execução não é absoluto, devendo 
ser observado em consonância com o princípio da efetividade da 
execução, preservando-se o interesse do credor. Precedentes. 

2. O art. 835 do CPC/15 estabelece a ordem de preferência da penhora, 
sendo que o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 
instituição financeira, ocupa o primeiro lugar, justamente pelo fato de 
conferir maior liquidez ao processo de execução. 

3. Tendo em vista estar o presente processo tramitando há mais de 20 anos 
e não ter sido eficaz a penhora de bens imóveis, para promover a 
efetividade da execução e o interesse do credor deve ser admitida a 
penhora on-line de valores depositados em nome dos executados em 



instituições financeiras, bloqueados pelo sistema Bacen-Jud, liberados da 
ineficaz constrição os imóveis. 

4. Agravo interno e recurso especial providos. 

(AgInt no REsp 1.596.683/MT, relator ministro Antonio Carlos Ferreira, relator 
para acórdão ministro Raul Araújo, 4ª turma, julgado em 23/5/23, DJe de 
15/6/23.) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. 
TUTELA PROVISÓRIA. SEGURO GARANTIA. CAUÇÃO IDÔNEA. SUSPENSÃO 
DA EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.123.669/RS (Tema 237 do STJ), oriundo 
de ação cautelar, firmou o entendimento de que "o contribuinte pode, 
após o vencimento da obrigação e antes da execução, garantir o juízo de 
forma antecipada, para o fim de obter a certidão positiva com efeito de 
negativa". 

2. Essa tutela de urgência tem amparo atualmente no art. 303 do CPC/15, 
porquanto postulada em caráter antecedente à execução fiscal, sendo seu 
escopo antecipar o exercício do direito assegurado ao devedor de oferecer 
bens e direitos à penhora e, por conseguinte, de obter os efeitos jurídicos 
resultantes da garantia do juízo, cuja fruição não depende da discussão 
meritória sobre a certeza e a liquidez do crédito, de modo que não é 
possível exigir do devedor que indique eventual ajuizamento de ação 
anulatória como condição à adequação dessa medida de ordem 
exclusivamente instrumental. 

3. O seguro garantia e a fiança bancária, desde que suficientes para saldar 
o valor da dívida, constituem instrumentos idôneos de caução para fins de 
suspensão da exigibilidade do crédito não tributário, vale dizer, da prática 
de qualquer ato executivo, pois garantem segurança e liquidez ao crédito 
do exequente, sem comprometer o capital do executado, produzindo os 
mesmos efeitos jurídicos que o dinheiro, nos termos do disposto nos art. 
835, §2º, e 848, parágrafo único, do CPC/15, e o inciso II do art. 9º da lei 
6.830/1980, alterado pela lei  13.043/14. 

4. A ordem de preferência estabelecida no art. 835, I, do CPC/15 e no art. 11, I, 
da lei 6.830/1980 não exclui o direito do devedor de garantir o juízo de 
forma antecipada, após o vencimento da sua obrigação e antes da 
execução, para o fim de suspender a cobrança da multa administrativa, a 



inscrição do seu nome no CADIN ou obter certidão positiva com efeito de 
negativa, não se aplicando a súmula 112 do STJ aos créditos não tributários. 

5. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no REsp 2.006.993/PR, relator ministro Gurgel de Faria, 1ª turma, 
julgado em 29/5/23, DJe de 2/6/23.) 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ORDEM DE 
PREFERÊNCIA LEGAL. BENS PENHORÁVEIS. MITIGAÇÃO. BAIXA LIQUIDEZ. 
DIFICULDADE NA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO IMÓVEL. REEXAME DE 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DO EXEQUENTE NÃO VERIFICADA. SÚMULA 7 
DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182 DO STJ. AGRAVO INTERNO 
PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1. Inexiste ofensa aos arts. 489 e 1.022 do CPC quando a corte de origem 
examina e decide, de modo claro, objetivo e fundamentado, as questões 
que delimitam a controvérsia, não ocorrendo nenhum vício que possa 
nulificar o acórdão recorrido. 

2. O órgão colegiado não está obrigado a repelir todas as alegações 
expendidas no recurso, pois basta que se atenha aos pontos relevantes e 
necessários ao deslinde do litígio e adote fundamentos que se mostrem 
cabíveis à prolação do julgado, ainda que, relativamente às conclusões, não 
haja a concordância das partes. 

3. A ordem de preferência de penhora estabelecida no art. 835 do CPC não 
é absoluta, podendo ser mitigada à luz das circunstâncias do caso 
concreto. 

4. É lícita a recusa de credor fundamentada na baixa liquidez e na 
dificuldade de exploração comercial dos bens imóveis oferecidos à 
penhora. 

5. Alterar o entendimento do tribunal de origem para reconhecer o possível 
desrespeito à ordem legal de preferência de penhora demanda o 
revolvimento das provas produzidas nos autos, o que é inviável em recurso 
especial, nos termos da súmula 7 do STJ. 

6. O reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe a inércia do 
exequente por prazo superior ao da prescrição do direito material 
vindicado. 



7. Para rever a conclusão do tribunal a quo acerca da não incidência da 
prescrição intercorrente, é necessário revolvimento do acervo 
fático-probatório dos autos, procedimento vedado em recurso especial, 
nos termos da súmula 7 do STJ. 

8. Não se conhece de agravo interno que não impugna os fundamentos de 
decisão que não conheceu de agravo em recurso especial. 

Incidência da súmula 182 do STJ. 

9. A impugnação específica da aplicação da súmula 83 do STJ exige a 
efetiva demonstração de que os julgados apontados na decisão de 
inadmissão do recurso especial foram superados pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça ou de que exista distinção entre a matéria 
versada nos autos e aquela utilizada para justificar a aplicação da referida 
súmula. 

10. Agravo interno parcialmente conhecido e desprovido. 

(AgInt no AREsp 1.852.071/SP, relator ministro João Otávio de Noronha, 4ª 
turma, julgado em 13/2/23, DJe de 16/2/23.) 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA 
PENHORA EM DINHEIRO. ORDEM DE PREFERÊNCIA DA PENHORA. 
CARÁTER RELATIVO. ALEGADA OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO 
OCORRÊNCIA. REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS QUE 
JUSTIFIQUEM A ALTERAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

1. Inexiste maltrato ao art. 1.022, inciso II, do CPC, quando o acórdão 
recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com clareza as questões 
essenciais ao julgamento da lide. 

2. Pacífico o entendimento desta Corte de que a ordem de preferência da 
penhora não tem caráter absoluto, podendo ser flexibilizada em atenção às 
particularidades do caso concreto. 

3. Elidir as conclusões do aresto impugnado, bem como analisar o pleito da 
parte agravante, sobretudo no que tange às circunstâncias do caso que 
permitem a alteração da ordem de preferência estabelecida no art. 835 do 
CPC/2015, demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos 
autos, o que é vedado nesta sede especial, a teor da súmula 07/STJ. 



 4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

(AgInt no AREsp  2.075.900/MS, relator ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, 3ª turma, julgado em 28/11/22, DJe de 13/12/22.) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À 
PENHORA. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA JUSTIFICADA NA ORDEM DE 
PREFERÊNCIA DO ART. 11 DA LEI 6.830/1980 E NA BAIXA LIQUIDEZ. 
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO EM CONFORMIDADE COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. SÚMULA 83/STJ. SATISFAÇÃO 
DO CRÉDITO. ANÁLISE DE CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 
1.090.898/SP, de relatoria do eminente ministro CASTRO MEIRA (DJe 
31.8.2009), e do REsp. 1.337.790/PR, de relatoria do eminente ministro 
HERMAN BENJAMIN (DJe 7/1/13), ambos julgados como representativos de 
controvérsia, entendeu que a penhora deve ser efetuada conforme a 
ordem legal prevista no art. 655 do CPC/1973 (art. 835 do CPC/15) e no art. 11 
da Lei 6.830/1980. Desta forma, não obstante o bem ofertado seja 
penhorável, o exequente pode recusar a sua nomeação, quando fundada 
na inobservância da ordem legal ou em motivos idôneos, tal como a baixa 
liquidez do bem ou sua difícil alienação, sem que isso implique em ofensa 
ao art. 620 do CPC/1973 (art. 805 do CPC/15). 

2. Na espécie, o Tribunal de origem consignou expressamente que a recusa 
do bem nomeado à penhora pela Fazenda Pública foi justificada, 
considerando que, além de não observar a ordem legal, não melhora a 
liquidez do crédito executado. 

3. Infirmar tais conclusões, para avaliar a liquidez dos bens indicados à 
satisfação do crédito, demandaria o reexame de matéria de fato, vedado 
pela súmula 7/STJ. 

4. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp 1.833.689/RS, relator ministro Manoel Erhardt 
(Desembargador Convocado do TRF5), 1ª turma, julgado em 22/11/21, DJe de 
24/11/21.) 



 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. PENHORA SOBRE CRÉDITOS. CABIMENTO. 
ORDEM DE PREFERÊNCIA. ONEROSIDADE EXCESSIVA. CONSONÂNCIA 
COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE SUPERIOR. MATÉRIA DE PROVA. 
SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. Esta Corte Superior entende que "a ordem de preferência estabelecida 
no art. 835 do CPC/15 (art. 655 do CPC/1973) não tem caráter absoluto, 
podendo ser flexibilizada em atenção às particularidades do caso concreto. 
De igual modo, o princípio da menor onerosidade da execução também 
não é absoluto, devendo ser observado em consonância com o princípio da 
efetividade da execução, preservando-se o interesse do credor" (AgInt no 
AREsp 1.650.911/SP, Rel. ministro RAUL ARAÚJO, 4ª turma, julgado em 
21/09/20, DJe de 08/10/2020). Incidência da súmula 83/STJ. 

2. No caso, o acolhimento da pretensão recursal quanto à onerosidade da 
execução demandaria, necessariamente, o reexame do acervo 
fático-probatório. 

3. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1.766.105/SP, relator ministro Raul Araújo, 4ª turma, julgado 
em 20/9/21, DJe de 15/10/21.) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO. RECUSA 
DA FAZENDA PÚBLICA FUNDADA NA ORDEM DE PREFERÊNCIA. 
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 
543-C DO CPC/1973: RESP 1.090.989/SP, REL. MIN. CASTRO MEIRA. AGRAVO 
INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
REsp 1.090.898/SP, de relatoria do eminente ministro CASTRO MEIRA, 
julgado como representativo de controvérsia, firmou entendimento no 
sentido de que a penhora deve ser efetuada conforme a ordem legal, 
prevista no art. 655 do CPC/1973 e no art. 11 da lei 6.830/1980. Assim, ficou 
consignado que a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de 
determinado bem ofertado à penhora, quando fundada na inobservância 
da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC/1973. 

2. No caso dos autos, ao analisar a justificativa do ente fazendário, o 
Tribunal de origem destacou não vislumbrar a possibilidade de equiparar o 
eventual saldo constatado no Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR ao 



dinheiro, por tratar-se de simples resultado da contabilidade da empresa, 
destituído de qualquer liquidez, vez que eventual saldo entra na categoria 
de "outros direitos", consoante disciplina o inciso XIII do artigo 835 do CPC, 
ou seja, ocupa o último lugar na ordem legal de preferência de bens 
sujeitos à penhora em processo de execução (fls. 182), de modo que a 
recusa está em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 

3. Agravo Interno da empresa a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp 1.444.337/RJ, relator ministro Manoel Erhardt 
(Desembargador Convocado do Trf5), 1ª turma, julgado em 4/10/21, DJe de 
7/10/21.) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA. DÉBITO NÃO 
TRIBUTÁRIO. MULTA. SEGURO GARANTIA. CAUÇÃO IDÔNEA. 
OBSERVÂNCIA. 

1. O seguro garantia e a fiança bancária, desde que suficientes para saldar o 
valor da dívida, constituem instrumentos idôneos de caução para fins de 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, vale dizer, da prática de 
qualquer ato executivo, pois garantem segurança e liquidez ao crédito do 
exequente, sem comprometer o capital do executado, produzindo os 
mesmos efeitos jurídicos que o dinheiro, nos termos do disposto nos art. 
835, §2º, e 848, parágrafo único, do CPC/15. 

2. A ordem de preferência estabelecida no art. 835, I, do CPC/2015 e no art. 
11, I, da Lei n. 6.830/1980 não exclui o direito do devedor de garantir o juízo 
de forma antecipada, após o vencimento da sua obrigação e antes da 
execução, para o fim de suspender a cobrança da multa administrativa, a 
inscrição do seu nome no CADIN ou obter certidão positiva com efeito de 
negativa. 

3. É inegável que o seguro garantia e a fiança bancária ganharam maior 
importância com a grave crise econômica decorrente da pandemia do 
COVID-19, porquanto equilibram o princípio da máxima eficácia da 
execução para o credor e o princípio da menor onerosidade para 
executado, constituindo instrumentos determinantes para a manutenção 
das atividades de muitas empresas. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no REsp. 1.915.046/RJ, relator ministro Gurgel de Faria, 1ª turma, 
julgado em 28/6/21, REPDJe de 27/08/2021, DJe de 1/7/21.) 



PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO-GARANTIA RECUSA 
INJUSTIFICADA. SÚMULA 83/STJ. APLICAÇÃO. 

1. Os Embargos à Execução foram rejeitados em virtude da não aceitação 
da Apólice de Seguro-Garantia como prévia segurança do juízo. O acórdão 
da Apelação foi provido "para reformar e anular a sentença, e permitir que 
o seguro-garantia apresentado nos autos da ação de execução fiscal sirva 
como garantia do juízo, suficiente para procedibilidade dos embargos à 
execução". 

2. A hipótese não é de substituição de penhora, mas de garantia inicial 
prestada em Execução Fiscal, logo após a citação, razão pela qual, em tese, 
não se aplicaria o art. 656, § 2º, do CPC/1973, já que este apenas estabelece 
a necessidade de acréscimo nos casos em que há substituição da penhora. 

3. É permitido ao executado, em garantia da execução fiscal, oferecer 
fiança bancária ou seguro-garantia e nomear bens à penhora, desde que 
observada a ordem de preferência do art. 11 da lei 6.830/1980. O 
seguro-garantia é equiparado a dinheiro apenas para fins de substituição, 
não como bem preferencial e originário para penhora. Inteligência dos arts. 
9º e 11 da lei 6.830/1980 c.c. art. 835, § 2º, do CPC (REsp 1.508.171/SP, Rel. Min. 
Herman Benjamin, 2ª turma, DJe 6/4/15). 

4. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual 
entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece 
prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na súmula 
83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a 
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

5. No que diz respeito à alegação de ofensa ao artigo 11 da Lei 6.766/1980 e 
dissídio jurisprudencial, o acórdão recorrido consignou que "ao que consta 
dos autos, a recusa do Município foi injustificada". Ocorre que o recorrente 
não impugnou a referida fundamentação nas razões do Recurso Especial, 
que, por si só, assegura o resultado do julgamento ocorrido na Corte de 
origem e torna inadmissível o recurso que não a impugnou. Aplica-se ao 
caso a súmula 283/STF. 

6 Agravo conhecido para não se conhecer do Recurso Especial. 

(AREsp 1.564.019/MS, relator ministro Herman Benjamin, 2ª turma, julgado 
em 3/11/20, DJe de 18/12/20.) 



Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Pedido de substituição 
da penhora que foi rejeitado. Agravante que pleiteia a substituição de 
penhora em dinheiro por seguro garantia. Discordância do exequente. 
Nomeação de bens à penhora que deve obedecer à ordem de preferência 
estabelecida no art. 835 do CPC. Princípio da menor onerosidade para o 
devedor que não pode obstar a finalidade do processo executivo, que é a 
célere satisfação do crédito exequendo. Substituição indeferida. Decisão 
mantida. Recurso improvido. (TJ/SP;  Agravo de Instrumento 
2242128-22.2020.8.26.0000; Relator (a): Ruy Coppola; Órgão Julgador: 32ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Mogi das Cruzes - 1ª Vara da Família e 
das Sucessões; Data do Julgamento: 10/11/20; Data de Registro: 10/11/20) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 1. Decisão agravada que 
determinou o bloqueio de ativos financeiros. Recurso da executada. 2. 
Recurso não conhecido na parte referente a suposto excesso decorrente da 
aplicação da Lei Estadual no 13.918/09. Questão que não é objeto da 
decisão agravada. 3. Na parte conhecida, não provimento. Decisão 
agravada proferida diante de notícia, pela exequente, de descumprimento 
do parcelamento que, até então, justificava a suspensão do feito, com 
pedido de penhora online. Cabimento, ainda que já garantido o juízo por 
bem móvel, ofertado no início da execução. Ordem preferencial de 
penhora e possibilidade de substituição do bem oferecido em garantia, a 
pedido da Fazenda, em qualquer fase do processo. Inteligência dos arts. 15, 
II e 811 da LEF e do art. 835 do CPC. Insuficiência de mera alegação do 
princípio da menor onerosidade para afastar a ordem de preferência legal. 
4. Reconhecimento de litigância de má-fé por parte da agravante, com 
imposição de multa. Omissão, nas razões recursais, sobre o rompimento do 
parcelamento, deduzindo, ao contrário, que a "decisão guerreada partiu 
deliberadamente do próprio juízo monocrático, embora todas as provas 
acostadas no feito justificassem o sobrestamento do feito". Indução deste 
Juízo a erro, para obtenção de tutela antecipada recursal. RECURSO 
PARCIALMENTE CONHECIDO, E NÃO PROVIDO, COM OBSERVAÇÕES E 
COM DETERMINAÇÃO. (TJ/SP;  Agravo de Instrumento 
2205045-69.2020.8.26.0000; Relator (a): Heloísa Martins Mimessi; Órgão 
Julgador: 5ª Câmara de Direito Público; Foro de São Bernardo do Campo - 
2ª Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 28/10/20; Data de 
Registro: 28/10/20) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MONITÓRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
Decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença e deferiu 
a penhora pelo sistema Bacenjud. Pretensão de reforma. DESCABIMENTO: 
O dinheiro está em primeiro lugar na ordem de preferência que deve ser 



observada na penhora (art. 835, I, § 1º do CPC). O art. 829, § 2º, do CPC 
estabelece que a penhora deve recair sobre os bens indicados pelo credor. 
Falta de demonstração de que os bens móveis oferecidos à penhora são 
suficientes para a satisfação integral da execução. A penhora sobre o 
faturamento deve ser determinada de forma excepcional, quando 
esgotadas as tentativas de localização de outros bens, o que não ocorreu. 
Aplicação dos art. 866 do CPC. Ausência de demonstração de que houve 
penhora de recursos de terceiros, que poderão defender, se for o caso, seus 
interesses em nome próprio. Decisão mantida. PROCESSUAL CIVIL. 
Alegação em contraminuta de não conhecimento do recurso por violação 
ao princípio da dialeticidade. DESCABIMENTO: O agravo de instrumento 
expõe a pretensão de reforma da decisão. Os requisitos legais para a 
interposição do recurso foram preenchidos nos termos do artigo 1.016, 
incisos II e III, do CPC. RECURSO DESPROVIDO. (TJ/SP;  Agravo de 
Instrumento 2192530-02.2020.8.26.0000; Relator (a): Israel Góes dos Anjos; 
Órgão Julgador: 18ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 29ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 5/10/20; Data de Registro: 6/10/20) 

RECURSO – Agravo de Instrumento –EXECUÇÃO - Admissível o 
deferimento de pedido do credor de penhora on-line, independentemente 
de realização de diligências infrutíferas para localização de outros bens 
penhoráveis do devedor, porque: (a) foi facultado ao credor o direito de 
indicar bens a serem penhorados (CPC/15, art. 829, §2º); (b) encontra-se em 
primeiro lugar na ordem legal de preferência para penhora o "dinheiro em 
espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (CPC/15, art. 
835, I) e (c) o art. 854, CPC/15 consagrou a penhora on-line, para possibilitar 
a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação em instituição financeira - 
O art. 805, caput, CPC/15 não constitui óbice para o deferimento da 
penhora on line, com previsão no art. 854, do CPC/15, porque se é verdade 
que a execução deve ser feita da forma menos onerosa para o devedor, não 
é menos verdadeiro que ela é processada para satisfação do direito do 
credor (CPC/15, arts. 789, 797 e 824) - Ante a atribuição ao exequente da 
prerrogativa de indicação de bens à penhora (CPC/15, art. 829, §2º) e o fato 
da ordem de preferência prevista no art. 835, CPC/15 não ser absoluta e ter 
sido estabelecida em benefício do credor, objetivando maior eficácia do 
processo executivo, que se realiza no interesse do credor (CPC/15, art. 797), 
de forma menos gravosa para o devedor (CPC/15, art. 805), o não 
acolhimento da penhora do bem indicado pelo exequente depende de 
prova pelo executado de que a constrição de bem por ele devedor 
indicado lhe será menos oneroso e não trará prejuízo ao credor (CPC, art. 
847, do CPC/25), uma vez que o executado tem responsabilidade 



patrimonial de cumprimento de suas obrigações (CPC/15, art. 789) – A 
impenhorabilidade estabelecida pelo art. 833, X, do CPC/15, reprodução da 
norma contida no art. 649, X, do CPC/1973, que busca garantir um mínimo 
existencial ao devedor, como corolário da dignidade humana, tem sua 
aplicação limitada ao devedor pessoa física, sendo certo, ainda, que, em 
regra, os bens das pessoas jurídicas são penhoráveis e a exceção à penhora 
de bens de pessoa jurídica deve ser aplicada com cautela, a fim de se evitar 
que as empresas fiquem imunes à constrição de seus bens e, 
consequentemente, não tenham como ser coagidas ao pagamento de 
seus débitos, sendo certo que o art. 833, V, do CPC/15, com correspondente 
ao art. 649, V, do CPC/1973, tem excepcional aplicação à microempresa, 
empresa de pequeno porte ou firma individual, quanto aos bens que se 
revelem indispensáveis à continuidade de sua atividade - Aplicando-se as 
premissas supra ao caso dos autos, (a) como o dinheiro em espécie ou em 
depósito ou aplicação em instituição financeira figura em primeiro lugar na 
escala de preferência (CPC/2015, art. 835, I) e (b) ausente prova nos autos de 
que a penhora on line realizada inviabilizará as atividades da pessoa 
jurídica devedora, uma vez que a dívida exequenda tem valor R$12.852,73, 
para dezembro de 2019, e foi localizado em nome da parte executada, 
montante em situação em que inaplicável o art. 833, X, CPC, por se tratar 
de constrição de contas de pessoa jurídica e não oferecidos bens em 
substituição pela parte devedora, (c) de rigor a manutenção da r. decisão 
agravada que rejeitou a impugnação à penhora oferecida pela parte 
agravante – Revogação do efeito suspensivo concedido. Recurso 
desprovido. (TJ/SP;  Agravo de Instrumento 2105036-02.2020.8.26.0000; 
Relator (a): Rebello Pinho; Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; 
Foro de Campinas - 4ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 24/8/20; Data de 
Registro: 25/8/20) 

No mesmo sentido: 

(TJ/SP;  Agravo de Instrumento 2102591-45.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Rebello Pinho; Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Foro 
de Marília - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 3/6019; Data de 
Registro: 7/6/19) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. Pretensão de penhora de ativos financeiros pelo sistema 
Bacenjud. CABIMENTO: O dinheiro está em primeiro lugar na ordem de 
preferência que deve ser observada na penhora, nos termos do art. 835, I 
do CPC. Possibilidade de penhora de conta salário no que exceder 
cinquenta salários mínimos mensais (Art. 833, § 2º do CPC). Decisão 



reformada. RECURSO PROVIDO. (TJ/SP;  Agravo de Instrumento 
2031740-44.2020.8.26.0000; Relator (a): Israel Góes dos Anjos; Órgão 
Julgador: 18ª Câmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos - 5ª. Vara Cível; 
Data do Julgamento: 6/8/20; Data de Registro: 6/8/20) 

Agravo de Instrumento – Execução fiscal – GARANTIA - OFERECIMENTO de 
PRECATÓRIOS – Decisão agravada que inadmitiu o oferecimento de 
precatório pela executada, como garantia do Juízo da execução fiscal – 
acerto – inobservância à ordem de preferência estabelecida na Lei de 
Execuções Fiscais (arts. 9º e 11, da Lei nº 6.830/80) e no CPC (art. 835, do 
CPC/2015) – inexistência, ademais, de direito subjetivo à livre nomeação de 
bens e direitos para satisfação do débito sub executio – a regra da menor 
onerosidade da execução ao devedor deve se harmonizar com a máxima 
satisfação dos interesses do credor - decisão mantida. Recurso desprovido. 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2137218-75.2019.8.26.0000; Relator (a): Paulo 
Barcellos Gatti; Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Público; Foro das 
Execuções Fiscais Estaduais - Vara das Execuções Fiscais Estaduais; Data 
do Julgamento: 15/719; Data de Registro: 16/7/19) 

 No mesmo sentido: 

(TJ/SP;  Agravo de Instrumento 2269071-47.2018.8.26.0000; Relator (a): 
Paulo Barcellos Gatti; Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Público; 
Foro de São Caetano do Sul - SAF - Setor de Anexo Fiscal; Data do 
Julgamento: 10/6/19; Data de Registro: 13/6/19) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO – A ordem de preferência do art. 835, § 3º, do 
CPC/2015 é de natureza relativa e está voltada à satisfação do credor, 
podendo a penhora recair em bem diverso do oferecido em garantia real 
nas hipóteses de inexistência, deterioração ou dificuldade de alienação do 
mesmo – Cabimento da penhora on-line de ativos financeiros em nome 
dos embargantes, visto que as garantias prestadas na cédula são de difícil 
liquidez, uma vez que pertencentes à devedora principal, que está em 
recuperação judicial, condição essa que justifica a relativização da 
preferência instituída no art. 835, § 3º, do CPC/2015, impondo-se, em 
consequência, a reforma da r. sentença, para julgar improcedentes os 
embargos à execução oferecidos pelos apelados embargantes, 
determinando-se o prosseguimento da execução. Recurso provido. (TJ/SP;  
Apelação Cível 1006749-11.2016.8.26.0566; Relator (a): Rebello Pinho; Órgão 
Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Foro de São Carlos - 5ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 5/2/18; Data de Registro: 8/2/18) 



CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
PREVIDÊNCIA PRIVADA. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO VALOR 
CONTROVERSO POR COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO. 
DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA MENOR 
ONEROSIDADE AO DEVEDOR. DECISÃO RECORRIDA EM CONSONÂNCIA 
COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE FIRMADO EM JULGAMENTO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. TEMA 913 DO STJ. DECISÃO 
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. 

1. Aplicabilidade do CPC a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/16: Aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/15 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 

2. Constou expressamente na decisão agravada o julgamento de recurso 
representativo da controvérsia REsp nº 1.388.638/SP (tema 913), nos 
seguintes termos: Para fins do art. 543-C do CPC/73 (art. 1.036 do CPC): 3.1. A 
cota de fundo de investimento não se subsume à ordem de preferência 
legal disposta no inciso I do art. 655 do CPC/73 (ou no inciso I do art. 835 do 
CPC). 3.2. A recusa da nomeação à penhora de cotas de fundo de 
investimento, reputada legítima a partir das particularidades de cada caso 
concreto, não encerra, em si, excessiva onerosidade ao devedor. 

3. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a 
inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o 
presente agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado 
impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios 
termos. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1118923/RS, Rel. ministro MOURA RIBEIRO, 3ª turma, 
julgado em 5/12/17, DJe 19/12/17). 


